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Itapevi, 08 de Outubro de 2025 

Do Departamento de Transportes 

A Secretaria de Governo 

Assunto: Requerimento nº1471/2025 

 

Em atenção ao requerimento nº1471/2025, que solicita viabilidade de 

criação de linhas de ônibus circulares e interbairros no município de Itapevi, venho, por 

meio deste, prestar os devidos esclarecimentos. 

Em síntese, o pedido visa à implantação de linhas que possibilitem o 

deslocamento direto entre bairros, sem a necessidade de passagem pelo centro da 

cidade, com o objetivo de otimizar a mobilidade urbana e reduzir o tempo de 

deslocamento da população.  

Preliminarmente, cumpre esclarecer que no município de Itapevi, a maior 

parte dos usuários do transporte público municipal tem como destino principal a região 

central, seja para o acesso ao local de trabalho, estudo, comercio, serviços públicos ou 

para integração com outros modais de transporte, como a linha 8 diamante da Via 

Mobilidade. Dessa forma, a estrutura atual do sistema de transporte foi planejada 

justamente para atender este padrão de deslocamento predominante.  

Ressalta-se ainda que os principais bairros do município possuem ligação 

direta com o Centro, garantindo acesso a toda rede de transporte público. Assim, mesmo 

nos casos em que o passageiro necessita realizar uma conexão, o sistema de integração 

tarifária vigente possibilita o uso de mais de uma lenha com o pagamento de uma única 

tarifa sem prejuízo financeiro ao usuário.  

No tocante ao argumento da redução de custos e de impacto ambiental, 

entende-se que a criação de novas linhas interbairros, ao contrário, implicaria no 
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aumento de frota e, consequentemente, maior consumo de combustível e elevação dos 

custos operacionais do sistema. 

Por fim, quanto à demanda da população mencionada no requerimento, 

solicita-se que sejam encaminhadas informações mais específicas acerca dos bairros e 

destinos onde há registro desta necessidade. Tais dados são indispensáveis para 

subsidiar eventual estudo técnico de viabilidade. 

Diante do exposto, informa-se que, no momento, não há estudos em 

andamento nem viabilidade técnica identificada para criação de novas linhas 

interbairros, considerando o atual padrão de deslocamento da população e a estrutura 

consolidada do sistema municipal de transporte público. 

Sem mais para o momento, renovo nossos protestos de elevada estima e 

distinta consideração 

 

 

                                      Atenciosamente, 

Bruno C. Allemany  

Chefe de núcleo  
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Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: PQITSGGJ

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNO CESAR ALLEMANY (CPF: ***.533.368-**) em 08/10/2025 às 08:32:56 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 24/07/2025 - 10:13:36 e válido até 24/07/2028 - 10:13:36.

(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMI 090596/2025 e
o código PQITSGGJ ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.

https://itapevidigital.itapevi.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=PMI-90596-2025-1-90596-PQITSGGJ-I


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI

SECRETARIA DE GOVERNO
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 | Vila Nova Itapevi | Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120

Tel.: (11) 4143-7600| sec.governo@itapevi.sp.gov.br

Itapevi,09 de outubro de 2025

Ofício S.G. nº 5380/2025

Assunto: Resposta do requerimento 1471/2025 - Vereador Rafael 
Alan de Moraes Romeiro.

Exmo. Sr. Vereador e Presidente;

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa 
Excelência cópia da resposta da Secretaria de Segurança e 
Mobilidade Urbana – Departamento de Transportes, em atenção ao 
documento supracitado recebido nessa Secretaria de Governo.

Ao ensejo, renovo protestos de elevada 
estima e consideração.

Atenciosamente,

 
 

Wagner José Fernandes
Secretário Adjunto de Governo

À Sua Excelência, o Senhor
Rafael Alan de Moraes Romeiro
DD. Presidente da Câmara Municipal de Itapevi.
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